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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 04/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 12/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO, com endereço na Rua Dom Pedro II, 385 – Centro, Salto, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 48.986.798/0001-19 representada por seu Presidente, vereador 

Edival Pereira Rosa, portador da cédula de identidade RG n.º 12.223.881 SSP/SP e do CPF/MF nº 

002.937.028-02,, doravante designada simplesmente como CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa 

ROSSINI GOUVEIA MULTIVAREJO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 52.062.074/0001-56, com sede na 

Rua Frei Jacinto, 398, Jardim Fragata, Marília, Estado de São Paulo, CEP: 17.501-240, representada na 

forma de seu contrato social pela Sra. Nátalia Rossini, brasileira, solteira, sócia-administradora, portador 

da cédula de identidade RG n.º  40.760.090-5 do CPF n° 427.820.398-57, e-mail: 

rossini.gouveia@gmail.com; na qualidade de vencedora da Dispensa Eletrônica n.º 12/2024, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em referência e a autorização que 

nele se encontra, e em observância às disposições a Lei Federal n.º 14.133/2021; ao Ato da Mesa n.º 

06/2023 e as demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto desta licitação é a Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, 

incluídos insumos para máquinas de café, com entrega parcelada, para atender as necessidades da 

Câmara da Estância Turística de Salto, em conformidade com o estabelecido no Anexo II – Termo do 

Referência. 

 
1.2 A contratação far-se-á por Item, conforme tabela abaixo e Termo de Referência (Anexo II do Aviso 

de Dispensa Eletrônica). 

Item Descrição Unidade Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 

CAFÉ EM PÓ: Café 
torrado e moído Blend com cafés das espécies arábica e robusta. 
Espécie: Predominantemente Arábica Torra: Média clara. Intensidade: 
8. Embalagem com 500g. Embalagem 100% selada, 
atóxica, devidamente lacrada, não podendo apresentar mau estado 
de conservação, com validade mínima de 06 meses na data da 
entrega. 

Marca: Morozini - Tradicional 

Pacotes 
500 gramas 

150 R$15,57 R$2.335,50 

04 

CHÁ  MATE  NATURAL, 
composto de Erva Mate tostado embalado em plástico 
hermeticamente fechado em caixa de papelão cartonada. 
Validade mínima de 

 
Caixa de 

250 gramas 
12 R$ 8,96 R$107,52 
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3 A Proposta do CONTRATADA; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado conforme legislação em vigor. 

10 meses na data da entrega. Suas características, descrição e 
rotulagem deverão estar de acordo com a legislação vigente; 
 

Marca: Matte Leão 

06 

CAFÉ SOLÚVEL 

VENDING, liofilizado para máquina de café, em embalagens de 500g. 
Obs.: Este insumo deve ser compatível com a máquina de café da 
marca Cino XS Coffee Shop e Semiautomática de Café Jade. 

Marca: América – Café Solúvel 510g. 

 
Pacote com 
500 gramas 

30 R$ 68,44 R$2.053,20 

09 

CHOCOLATE EM PÓ 

VENDING, para máquina de café, em embalagens de 1 kg. Este 
insumo deve ser compatível com a máquina de café da marca Cino 
XS Coffee Shop e Semiautomática de Café Jade. 

Marca: Bevan - Bevaciocco 

 
Pacote com 

1 kg. 
70 R$ 54,87 R$3.840,90 

10 

LEITE EM PÓ VENDING, 

sem açúcar para máquina de café, em embalagens de 500g. Este 
insumo deve ser compatível com a máquina de café da marca Cino XS 
Coffee Shop e Semiautomática de Café Jade; 

Marca: Bevan – Bevalatte Premium. 

 
Pacote com 

500 
gramas. 

100 R$ 33,26 R$3.326,00 

 
 
 

 
11 

PREPARADO CAPUCCINO COM CANELA VENDING, 
mistura em pó para o preparo de capuccino - Leite em pó integral, 
açúcar, maltodextrina, café solúvel, cacau em pó, gordura em pó 
hidrogenada, canela em pó, cloreto de sódio, estabilizante 
monoglicerideo e aromatizante idêntico natural. Embalagem 
individual de 1kg, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 12 meses 
da fabricação contendo especificações de sua composição e valores. 
Marca a qualidade Nestlé ou similar. Este insumo deve ser compatível 
com a máquina de café da marca Cino XS Coffee Shop e 
Semiautomática de Café Jade. 

Marca: Bevan - Bevaccino 

 
 

Pacote com 
1 kg. 

 
20 

 
R$ 59,64 

 
R$1.080,20 

12 

CAFÉ TORRADO EM 

GRÂOS, próprio para máquinas de café expresso Característica 
Adicional: Grãos Café Arábica, Intensidade: Média, Tipo: Tradicional, 
Apresentação: Torrado Em Grão. 
 
Marca: América - Vending 

Pacote com 
1 kg. 

20 R$ 67,60 R$1.251,60 

TOTAL R$13.994,92 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência 

(Anexo II do Edital). 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação; 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor global da contratação é de R$13.994,92 (treze mil novecentos e noventa e quatro reais e 

noventa e dois centavos). 

 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias corridos após a manifestação favorável do Setor 

fiscalizante na Nota Fiscal Fatura apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias corridos 

para a emissão de tal manifestação. 

6.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, boleto ou por crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela CONTRATADA, no contrato. 

6.2 Havendo erro na Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da Fatura 

será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. Passará a 

ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da Fatura, reapresentada nos mesmos termos 

do item 6.1.  

6.3 Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais.  

6.4 Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no 

IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado "pro 

rata tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no item 6.3 

deste Termo.  

6.5 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

6.5.1 Não produzir os resultados acordados, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.5.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas, 

ou; 

6.5.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.6 Não será admitida a antecipação do pagamento 

6.7 É admitida a cessão de crédito. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente CONTRATADAs são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura deste contrato. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Acumulados nos ultimo 12 (doze) meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a Contratante elegerá novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.2 Indicar um servidor que atuará como Gestor do Contrato. 

8.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.4 Comunicar a CONTRATADA por escrito, via e-mail ou Whatsapp, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

8.6 Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

8.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda; 

9.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 

9.3 Responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.4 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos;  

9.5 Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

9.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

9.8 A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias 

e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 

9.9 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá:  

9.10 Atender prontamente às solicitações da Coordenadoria de Administração da CONTRANTE, no 

fornecimento dos gêneros alimentícios nas quantidades e especificações deste Termo de Referência. 

9.11 Entregar os alimentos acondicionados adequadamente, em invólucro lacrado, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, discriminado o quantitativo do 

produto, de acordo com as especificações técnicas;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.12 Substituir quaisquer gêneros alimentícios que não esteja dentro do padrão de qualidade, em bom 

estado de conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade com as especificações da 

proposta apresentada;  

9.13 Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste Termo de Referência. 

9.14 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;  

9.15 Comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada; 

9.16 Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente a embalagem e transporte para a 

entrega dos gêneros Alimentícios à CONTRATADA. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

10.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual no valor de R$ 699,75 (seiscentos e 

noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), na modalidade de CAUÇÃO, correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor total do contrato, que será depositada na Conta Corrente nº 000.200.11-14, Operação 

006, Agência nº 0342, Caixa Econômica Federal, da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (dez) dias 

da vigência do contrato, e devolvida após o final do contrato devidamente corrigida; 

10.2. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas no contrato e na regulamentação vigente, a garantia 

poderá ser utilizada para o pagamento de: 

10.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;   

10.2.2. Prejuízos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

10.2.3. Multas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; 

10.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas, quando couber. 

10.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

10.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, nas mesmas condições e parâmetros da contratação, evitando-se 

a interrupção da continuidade da cobertura pela garantia. 

10.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, a CONTRATADA obriga-se a fazer a 

respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.6. A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo 

de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10.6.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a 

título de garantia. 

10.6.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta 

cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da manutenção da 

multa aplicada. 

10.7. Será considerada extinta e liberada a garantia: 

10.7.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE de que a 

CONTRATADA cumpriu todas as obrigações contratuais; 

10.7.2. No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 

comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Ato da Mesa n.º 

06/2023, o CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADA as sanções, procedimentos e afins previstos no Ato da Mesa 

n.º 06/2023. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

f) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

g) A personalidade jurídica do CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

h) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

j) Os débitos do CONTRATADA para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

12.1.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do CONTRATADA pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.1.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.3 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.4 Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

AÇÃO – 2079 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3390 – DESPESAS CORRENTES/OUTRAS DESPESAS CORRENTES/ APLICAÇÃO DIRETA 

33.90.30.07 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO. 

 

13.2 No fornecimento continuado, a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, Ato da Mesa n.º  06/2023 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

17.1 Na forma do que dispõe o artigo 14 do Ato da Mesa nº 06/2023, fica designado o Coordenador do 

Departamento de Administração, a Sr. Enio Padovani Junior, RG. 22.407.846-X SSP/SP - CPF: 

156.753.668-90, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

17.2 À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato 

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

17.3 A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Salto para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Estância Turística de Salto, em 20 de junho de 2024 
 
 
 

CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO  
Contratante 

 
 
 
 

EDIVAL PEREIRA ROSA “PRETO” 
Presidente 

ROSSINI GOUVEIA MULTIVAREJO LTDA  
Contratada 

 
 
 
 

NÁTALIA ROSSINI  
Sócia-Administradora 

  
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
ENIO PADOVANI JUNIOR 

Coordenador do Dep. de Administração  

Gestor/Fiscal do Contrato 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 

1___________________                                                       2____________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSITICA DE SALTO 

CONTRATADA: ROSSINI GOUVEIA MULTIVAREJO LTDA LTDA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 04/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 12/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de de gêneros alimentícios, incluídos insumos 

para máquinas de café, com entrega parcelada, para atender as necessidades da Câmara da Estância 

Turística de Salto, em conformidade com o estabelecido no Anexo II – Termo do Referência. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Estância Turística de Salto, em 20 de junho de 2024 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Edival Pereira Rosa 

Cargo: Presidente 

CPF: 002.937.028-02 

Assinatura: _______________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Edival Pereira Rosa 

Cargo: Presidente  

CPF: 002.937.028-02 

Assinatura: _______________________________ 

  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARÃO O AJUSTE: 

Pela CONTRATANTE: 

Nome: Edival Pereira Rosa 

Cargo: Presidente  

CPF: 002.937.028-02 

Assinatura: _______________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Natália Rossini 

Cargo: Sócia-Administradora 

CPF: 427.820.398-57 

Assinatura: ________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Harrisson Rogê Silveira 

Cargo: DIRETOR DA ÁREA CONTÁBIL, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PESSOAL 

CPF: 084.240.108-33 

Assinatura: _________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Enio Padovani Junior 

Gestor/Fiscal do Contrato 

Cargo: Coordenador do Dep. de Administração  

CPF: 156.753.668-90 

Assinatura:__________________________________ 


